
D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2024, QUE VISA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE 
MÉDICO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF, CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL 1.598 DE 16 DE DEZEMBRO 

DE 2020. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
CARGO: MÉDICO GENERALISTA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 

NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) vaga imediata + Cadastro de Reserva, conforme disposto no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2024 
 
 

 

 
 
 

 
Classificação 

 
 
 

 
Nº de 

Inscrição 

 
 
 

 
Candidatos 

 
 
 

 
Data de 

Nascimento 

Comprovante de 
Experiência 
Profissional 

(2 pontos para 
cada mês 
completo) 
Pontuação 
Máxima: 40 

Comprovante de 
conclusão de 
curso de pós 

graduação lato 
sensu na área da 

saúde com 
duração mínima 
de trezentos e 

sessenta horas. 
Pontuação 
Máxima: 40 

Comprovante 
de conclusão 
de cursos de 

aperfeiçoamen 
to na área com 

duração 
mínima de dez 

horas. 
Pontuação 
Máxima: 20 

 
 
 

 
Pontuação 

Total 

1° 002 
RAFAEL GOMES DA SILVA 

AMARAL 16/04/1999 36 0 20 56 

2º 001 
SYLVIA FARIA DE SOUZA 

28/08/1996 16 0 0 16 

 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PORTARIA Nº 68/23 DE 16 DE MARÇO 2023. 

 

 

 

 

 

 

Maria Clara Ornelas de Oliveira Lucas Fachin Correa Rosilane Tavares Pinheiro 

Mat.41/7191 SMS Mat. 41/7042 SMS Mat. 10/6577 SMS 
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BOM PREVI 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
Rua Prof. Joana Catanheda Monnerat 122- Centro 

Bom Jardim – RJ – Cep: 28.660-000 
CNPJ Nº 04.539.825/0001-30 

____________________________________________________________________________________________ 
ERRATA DA PORTARIA BOM PREVI Nº 003/ 2024, DE 01 DE  ABRIL DE 2024. 

 
ONDE SE LÊ: Matrícula 10/1750 - SME  

 
             LEIA-SE: Matrícula 10/1150 - SME  

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Bom Jardim/RJ, em 05 de abril de 2024. 
 

_____________________________________ 
RAUL DE ABREU BEZERRA 

DIRETOR PRESIDENTE 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: ABEL ANGELO PEREIRA MERCEARIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.412.009/0001-26. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 53.644,20 (cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), 
pelos itens 3, 13, 15, 17, 24, 37, 40, 50, 56, 78, 82, 83, 88, 89, 95, 97, 98, 118, 136, 142, 143, 144, 
152, 177, 181, 189, 195, 201, 220, 223, 225 e 232. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: JMV DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS E PRODUTOS EM GERAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 45.601.229/0001-10. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 68.768,30 (sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), 
pelos itens 1, 18, 26, 49, 69, 79, 86, 107, 124, 146, 147, 170, 172, 173, 174, 176, 179, 184, 185, 
186, 188, 196 e 219.  

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: ARMAZEM SUPERMAC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.738.092/0001-06. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 151.598,00 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos e noventa e oito reais), pelos 
itens 5, 6, 7, 9, 16, 19, 43, 44, 46, 53, 54, 55, 57, 59, 65, 72, 74, 75, 80, 84, 87, 90, 99, 100, 101, 
104, 111, 112, 114, 116, 120, 122, 128, 129, 131, 132, 133, 135, 139, 140, 141, 149, 150, 153, 155, 
156, 157, 158, 159, 171, 175, 182, 183, 191, 192, 193, 194, 200, 202, 204, 205, 207, 208, 209, 214, 
217, 221, 222 e 228. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: RIBRAZMAR DISTRIBUIDORA COMERCIO E REPRESENTACOES E SERVICOS 
GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.837.001/0001-34. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 35.377,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e sete reais), pelos itens 8, 11, 12, 21, 
25, 34, 36, 51, 77, 108, 130, 211 e 216. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: COMERCIAL P&L LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.539.312/0001-06. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 12.563,50 (doze mil, quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos),  pelos 
itens 20, 23, 33, 38, 52, 81, 85, 93, 103, 110 e 119. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: M E C COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.659.557/0001-70. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 26.128,50 (vinte e seis mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos),  pelos 
itens 31, 35, 39, 91, 94, 115, 123 e 213. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: MR DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE DUAS BARRAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº  51.059.583/0001-67. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 52.814,50 (cinquenta e dois mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta centavos),  
pelos itens 41, 42, 47, 48, 161, 166, 167, 168, 169, 197, 198 e 199. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: PADARIA E CONFEITARIA BOM JARDIM LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 
28.560.795/0001-01. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 42.052,50 (quarenta e dois mil, cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), pelos 
itens 45, 145, 148, 163 e 164. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº. 03.802.344/0001-02. 
CONTRATADO: R 3 C DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 
35.537.017/0001-67. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 38.846,00 (trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais), pelos itens 60, 61, 62, 
63, 64, 66, 67, 71, 125, 127, e 203. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 05.900.08.244.0070.2.088 e N.D: 3.3.90.30.00. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: ABEL ANGELO PEREIRA MERCEARIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.412.009/0001-26. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 14.301,75 (quatorze mil, trezentos e um reais e setenta e cinco centavos), pelos itens 
03, 04, 10, 13, 14, 50, 76, 78, 82, 83, 95, 117, 118, 137, 142, 143, 144, 177, 181, 189, 206, 218, 
226 e 232 (quota parte). 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: JMV DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS E PRODUTOS EM GERAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 45.601.229/0001-10. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 25.453,20 (vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), 
pelos itens 1, 18, 26, 69, 105, 106, 174, 184, 186, 190, 212, 215 e 224. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: ARMAZEM SUPERMAC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.738.092/0001-06. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 29.485,10 (vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dez centavos), 
pelos itens 7, 9, 16, 22, 54, 57, 58, 65, 68, 72, 80, 84, 99, 101, 114, 120, 121, 122, 128, 132, 133, 
134, 141, 149, 153, 154, 158, 180, 187, 192, 193, 194, 200, 202, 204,227, 228 e 233. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: RIBRAZMAR DISTRIBUIDORA COMERCIO E REPRESENTACOES E SERVICOS GERAIS 

LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº. 07.837.001/0001-34. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 7.223,00 (sete mil, duzentos e vinte e três reais), pelos itens 8, 21,30, 34, 36, 51, 96, 
102, 108, 130, 138 e 210. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 1.446/2024 
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, VIII, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ nº. 44.848.243/0001-50. 
CONTRATADO: NOVA PIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.834.105/0001-23 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a aquisição de gêneros alimentícios em caráter emergencial, 
em cumprimento ao programa de alimentação escolar do Governo Federal, atendendo à demanda da 
Secretaria Municipal de Educação – SME, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$551.831,46 (quinhentos e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis 
centavos), pelos lotes 01 a 06, conforme valores unitários constantes na proposta. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com 
a seguinte dotação orçamentária: P.T.: 14.310.12.361.0053.2.061, N.D.: 3390.39.00,. 
E) DURAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, não sendo permitida a sua prorrogação. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: COMERCIAL P&L LTDA  , inscrita no CNPJ sob o nº. 45.539.312/0001-06. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de 
871,20 (oitocentos e setenta e um reais e vinte centavos), pelos itens 85, 103, 109 e 119. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: M E C COMERCIAL ATACADISTA LTDA  , inscrita no CNPJ sob o nº. 51.659.557/0001-
70. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 710,75 (setecentos e dez reais e setenta e cinco centavos), pelos itens 91, 92 e 94. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: MR DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE DUAS BARRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
51.059.583/0001-67. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 2.228,50 (dois mil e duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), pelos itens 
160 e 162. 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: PADARIA E CONFEITARIA BOM JARDIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
28.560.795/0001-01. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 5.975,40 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos), pelo 
item 164 (quota parte). 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº.: 2809/2023 e 2770/2023. 
Ref.: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.: 019/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: R 3 C DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
35.537.017/0001-67. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto eventual e futura aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de 25.908,80 (vinte e cinco mil, novecentos e oito reais e oitenta centavos), pelos itens 
63, 64, 66, 70, 126 e 203. 

D)  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 10.302.0124.2.195 e N.D: 3.3.90.30. 

E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e 
findará em 12 (doze) meses. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

               
 

 

PORTARIA Nº. 115/24, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
Processo Administrativo n°. 2411/24, de 05/04/2024, e 
Considerando o artigo 93 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Lei Complementar nº. 
01/91, de 19/06/1991, 
R E S O L V E: 
AUTORIZAR A CESSÃO do Servidor do Quadro Permanente Estatutário, ANDRÉ MORAES DE 
JESUS, Fiscal de Urbanismo e Postura, Matrícula n° 10/3945 - SMMAPA, para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ, sem ônus para o município de Bom Jardim/RJ, caberá ao 
município cessionário efetuar o repasse mensal dos valores das contribuições Previdenciárias ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Bom Jardim/RJ – BOM PREVI, 
produzindo efeitos a partir de 04/04/2024. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 05 DE ABRIL 2024. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

 DECRETO Nº 4.718, DE 02 DE ABRIL DE 2.024. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 1.280.556,00 – 

(Um milhão, duzentos e oitenta mil, quinhentos e cinquenta e seis reais) 

e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.280.556,00 

–(Um milhão, duzentos e oitenta mil, quinhentos e cinquenta e seis reais), 

para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao 

Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim, em conformidade com o art. 

8º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do 

Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 

descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 02 de Abril de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.718 DE 02 DE ABRIL DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.310.123610052.2.060000 1055 3390.39.00 157300 650.556,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1070 3390.30.00 157300 250.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1078 3390.39.00 157300 80.000,00 0,00 

14.310.123610056.1.033000 1452 4490.52.00 157300 300.000,00  

14.310.123610050.1.014000 1032 4490.51.00 157300 0,00 1.280.556,00 

Totais em R$ 1.280.556,00 1.280.556,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
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